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RET ATóRto DA coMrssÃo pE paREcEREs 00l/2026

Análkê da Moção dê Rêpúdio ne (DU2O26 de autoria do Vêreâdor

Edilson Bertoglio Schuhz:'o verêador Edilson Bertoglio Schult!, que

esta subscreve, vem na forma do Art, 156, correspoadente a moção

em que é sugerida a manifêstação da Câmara, apolando, prestândo

solidariedade ou repudiando determinado acontecimento,

demonstrar ÍepÍdio ao Proieto de Lei ne 3.ír7, de 2025, do deputado

Fausto Pinato - PP/SP, que altera a Lei ne 9.503, de 23 dê setembro

de 1997, para dispor sobre vistoria veicular obrigatória".

l- lntroducão

Trata- se de análise da Moção de Repúdio ne 001/2026 de autoria do Vereador Edilson Bertoglio

Schultz.

Após a entrêga da lndicâção ê leitura, foi aberto o píazo regimental paía os Senho.es

Parlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificêçõ€s, nos termos do art. 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta augusta Casa de Leis.

Escoado o p.azo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentais pertinentes ao

específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

relatório.

É o sucinto relatório.

ll - Análisê

A Moção de apoio demonst.a repúdio ao Projeto dê Lei ne 3.507, de 2025, do deputado Fausto

Pinato - PP/SP, que altera a Lei ne 9.503, de 23 de setêmbro de 1997, para dispor sobre vistoria veicular obrigatória.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll -Con.lusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para suâ apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos-

Vlla Lângaro, 26 de janeiro de 2026.
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cÂulna iluilrcrPAl DE vEREADoRES

éenhor Presidente,

Senhores Vereadores.

O vereador Edilson Bertoglio Schultz, quê esta subscreve, vem na forma do

Art. 156, correspondente a moção em que é sugerida a manifestação da Câmara,

apoiando, prestando solidariedade ou repudiando determinado acontecimento,

démonstrar repúdio ao Projeto de Lei no 3.507, de 2025, do deputado Fausto Pinato

- PP/SP, que altera a Lei no 9.503, de 23 de sêtembro de L997, parâ dispor sobre

visloria veicular obrigatória.

,USTIFICATIVA

Venho respeitosamente à presença dos nobres colêgas solicitar apoio pãra

esta moção de repúdio ao Projeto de Lei no 3.507 de autoria do dêputado Fausto

Pinato - PPISP, tendo como relator o deputado Cezinha de Madureira - PSD,/SP.

Síntese do projeto:

Art. 10 Esta Lei altera a Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997, para dispor

sobrê vistoria veicular obrigatória.

Art. 20 O arl. Lt7 da Lei 9.503, de 23 de setembro de L997, passa a vigorar
com a seguinte ínclusão:

Art. 117-A. Os veículos deverão ser submetidos à vistoria de identificação

veicular nos seguintes casos, observada a regulamentação do Contran:

I - TransferônÇia de propriedade ou de domicílio

interestadual do proprietário do veículo;
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. Salientamos que na prática, o proiêto se apresênta como mais um mecanismo

de arrecadação, travestido de preocupação com a segurança no trânsito. O efeito

imediato é o aumento do ônus para o cidadão. Segurança viária depende, sobretudo,

de vias em boas condições, manutenÇo adequada, sinalização eficientê e fiscalização

eficaz, fatores que são responsabilidade direta do Estado. Nesse ponto, o projeto

avança sobre o bolso do proprietário sem oferecer contrapartidas claras na

infraestrutura e na gestão do trânsito.

Diante disso nos posicionamos contrários, repudiando o referido projeto!

Sala das Sessões Frei Ari Tognon.

Vila Lângaro/Rs, 23 de janeiro de 2O26.

Ver. Edilsoh Bertoglio SchulE

Vereador

5a 997019223

.. h a / ôv i le b n g a rc, É, gov, br

.ea&l@ermueri,.íãrtart.asô-v.0.

Cád.6 ilúntclptl .L V.@.,@s .rà Vttà t aa9.ro

Rua 22 <tê outub.o, N'311 - C.nt o - Vlh La@.n - RS - CEP 99955.000


